
Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

L E I N. 10.642, DE OS DE DEZEMBRO DE 2022. 

PUBLICADO(A) NO 
DIÁRIO DO MUNICÍPIO 

n~.89.3.de. J9/. /;?.;./ .~ 

Dispõe sobre a denominação da Rua 2, no 
Loteamento SetGarden, na cidade de São José dos 

Campos, de Homero Alves de Moraes Filho. 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo inciso VIl do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de S de abril de 1990, faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art . 1º Fica denominada a Rua 2, no Loteamento SetGarden, em São José dos Campos, como 
Rua Homero Alves de Moraes Filho. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

São José dos Campos, OS de dezembro de 2022. 

L 10.642/22 

Maf.elo Per7ir.a Manara 
Secretária d~ Urbanis,/,} e Sustentabilidade 

I 

PA 94.940/22 



Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Registrado no Departamento de Apoio Legislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, aos 

cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

Evert eida Figueira 
Departament de Apoio Legislativo 

(Projeto de Lei n. 244/2022, de autoria do Vereador Júnior da Farmácia) 

L. 10.642/22 PA 94.940/22 2 

GAI\1106 VfltSAO tloi/IR 


